
ãsÀa#ÉÁioMGúaNníÊ|dpoAS[|DEVEREADORES
Município de Ponte Preta / F}S
Ã3.nseé5Éin5oF:àon`Êãr'i.E2-9mga-i,àÊapTgagr;$5e-tgàt:Broei:e@pgr=tâi).cRosm

À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PONTE PRETA/RS

m_DICACÃO NO OD€Í2025. DE 14 DE MARCO DE 2025.

Os  Vereadores  GELSON  BALZANELLO  JANDIR  MARTINELLl  e-

PARTIDO   PROGRESSISTA,   subscritos,   no   uso  de  suas  atribuições   legais,   com

amparo  na  Lei  Orgânica  Municipal  e  no  Regimento  lntemo  desta  Casa  Legislativa,

vêm,  respeitosamente,  realizar a seguinte lndicação:

-:_SPI_i_Ci:o o C?ncerto qa antena _Iocaljzada perto da Escola, que transmite o sinal da

Ppera!ora  vi.yo sendp .que está com probiema desde do Áiés sàíeri-b;;;rie -íó£à-e
prejudica miiitos usuários`

JUS.TIFICATIVA

Em  Plenário:

Ne§se§ Temos,

Pedem Deferimento.
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Ponte Preta/ RS, 27 de Fevereiro de 2025.
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